
                       
 

estAdo do rIo de JANeIro 
IAps 

INstItuto de AposeNtAdorIA e peNsões do muNICípIo de sumIdouro 
CNpJ: 01.834.293/0001-75 

 

 
Avenida José de Alencar, 856 – loja 6 – Centro -  Sumidouro-RJ   CEP.: 28.637-000    
E-mail: iaps@sumicity.com.br       Telefax.: (22)  2531-2119 

Portaria n.º 003/2014 
 

O Presidente do Instituto de Aposentadoria e 
Pensões do Município de Sumidouro, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o 
estabelecido na Lei 655/2003, art.34, incisos VI e 
XVIII, 

 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Designar o servidor Leandro Cesar de Melo Machado Dias, técnico 
em contabilidade, matrícula n.º 13.00.0058, para responder, sem ônus, pela 
contabilidade do IAPS, a partir de 2 de janeiro de 2014. 

 
 
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Sumidouro, 13 de janeiro de 2014. 
 
 
 
 

Dilermando de Souza Mttos. 
Presidente do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões do Município de Sumidouro 

 
  
 


